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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 864 / 2026 

Indica à Secretaria de Segurança, Trânsito, Cidadania e 

Defesa Civil a adoção de medidas visando a ampliação do 

monitoramento por câmeras de segurança, bem como a 

realização periódica de operações de fiscalização veicular 

e abordagem preventiva no município de Leme. 

 

A Vereadora que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO o crescente número de reclamações da população relacionadas 

à imprudência no trânsito e à sensação de insegurança enfrentada diariamente por 

motoristas, motociclistas e pedestres no município, tornou-se extremamente preocupante 

trafegar pelas vias da cidade em razão das constantes infrações cometidas por 

condutores, tais como excesso de velocidade em vias movimentadas, dirigir alcoolizado, 

avanço de sinal vermelho, desrespeito à faixa de pedestres e circulação de veículos com 

escapamentos excessivamente barulhentos e sons automotivos em volume abusivo. 

Considerando que é importante destacar que tais condutas vêm causando inúmeros 

transtornos à população, especialmente a idosos, crianças, pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), tutores de animais de estimação e demais cidadãos sensíveis à 

poluição sonora. 

Além disso, ultimamente tem sido relatado (e registrado) muitos acidentes, 

destacando um que teve recentemente em no semáforo em frente ao Posto Victório, onde 

houve colisão por ultrapassar o sinal vermelho. Ou seja, fato que reforça a preocupação 

dos munícipes quanto à necessidade urgente de maior fiscalização e ações preventivas 

no trânsito local. 

A população encontra-se saturada diante de tanta irresponsabilidade e alguns já 

tem reivindicado constantemente o retorno das tradicionais operações de fiscalização 

veicular e abordagem preventiva, popularmente conhecidas como “comandos” que 

anteriormente eram realizadas com frequência no município e contribuíam de alguma 
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forma para a promoção da segurança e da ordem no trânsito. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria de Segurança, 

Trânsito, Cidadania e Defesa Civil que adote as medidas cabíveis para a adoção de 

medidas visando a ampliação do monitoramento por câmeras de segurança, bem 

como a realização periódica de operações de fiscalização veicular e abordagem 

preventiva no município de Leme. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 13 de maio de 2026. 
 

Andrea Navarro Mondin  
Vereadora Andrea Mondin 

 
 

 
 

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov.br

